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A T O   N.º 18/2015 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do senhor Conselheiro Érico 

Xavier Desterro e Silva, no Ofício n.º 01/2015, datado de 2.3.2015,  
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I- EXONERAR a servidora RAFAELLA BRASIL DE SOUSA E 

SILVA, matrícula n.º 000.978-4A, do cargo comissionado de Assistente de 
Diretor Geral da Escola de Contas, símbolo CC-1, previsto no Anexo único 
da Lei n.º 3.857, de 23 de janeiro de 2013, publicada no DOE de 23.1.2013, 
que alterou o Anexo I, Quadro II, da Lei n.º 3.627, de 15.6.2011, publicada 
no DOE de 15.6.2011, a contar de 2.3.2015; 

 
II- NOMEAR a senhora MARA EDUVIRGEM DE BELÉM 

PEREIRA, para exercer o cargo comissionado acima mencionado, a contar 
da mesma data. 

  
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de março de 2015. 

 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 03/12, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa PRODAM - PROCESSAMENTO 
DE DADOS AMAZONAS S.A. 
 
01. Data: 12/03/2015. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, e a empresa PRODAM - PROCESSAMENTO DE 
DADOS AMAZONAS S.A.  
03. Espécie: Contrato de prestação de serviços de informática. 
04. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo 
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura do referido Termo, com base na cláusula oitava do contrato 
primitivo, e reajustar em 3,65% (três vírgula sessenta e cinco por cento), 
com base na cláusula décima primeira do mesmo contrato. 
05. Valor Global estimado : R$ 39.373,73 (trinta e nove mil trezentos e 
setenta e três reais e setenta e três centavos)  
06. Valor Mensal estimado: R$ 3.281,14 (três mil duzentos e oitenta e um 
reais e quatorze centavos). 
07. Prazo: 12 (doze) meses. 
08.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466; 
Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros –Pessoa 
Jurídica; Fonte de Recurso:100; 
 
 
 
 

09. Empenho nº 0288 de 09/03/2015, no valor de R$ 32.811,40 (trinta e 
dois mil oitocentos e onze reais e quarenta reais), restando R$ 6.562,28 
(seis mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos) a ser 
empenhado no próximo exercício financeiro. 
. 

Manaus, 12 de março de 2015. 
 
 

ENGº. FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES   
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 10.379/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
738/2014 – TCE – 2ª Câmara, exarada no processo n. 11.281/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 10.396/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão 
n. 430/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.814/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2015. 
 
PROCESSO Nº.  10.403/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1072/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.363/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2015. 
 
PROCESSO Nº.  10.405/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1129/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.367/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 10.405/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1129/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.367/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2015. 
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PROCESSO Nº. 10.416/2015 - Recurso Ordinário, interposto em face da 
Decisão n. 1675/2014 – 1ª Câmara, exarado nos autos do Processo n. 
11.704/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 10380.2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1230/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.994/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de fevereiro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 10.382/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1164/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.338/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de fevereiro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12.815/2014 - Recurso Ordinário, interposto em face da 
Decisão n. 727/2014 – 2ª Câmara, exarado nos autos do Processo n. 
10.777/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe efeito 
devolutivo.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 10.404/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
968/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.912/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12.841/2014 - Recurso de Reconsideração, em face do 
Acórdão n. 215/2014, exarado pelo Tribunal Pleno nos autos do Processo n. 
10.142/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12.764/2014 - Recurso de Reconsideração, em face da 
Decisão n.o 24/2013, exarado pelo Tribunal Pleno nos autos do Processo 
n.o 10.114/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, 
concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de fevereiro de 2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de março de 2015. 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 161, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 97 e 174 da Resolução TCE 
04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Senhor VITERBO 
ENCARNAÇÃO BARBOSA LIMA, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 
1562/2014-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarada no Processo TCE/AM n° 
10668/2014. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de março de 2015. 
                                  

ADRIELLE CLARA SILVA MELO 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2015-DICAMI 

 
Processo nº 2.346 /2009-TCE. Responsável: Sr. Raimundo Sampaio da 
Costa, Ex-Prefeito do Município de Canutama. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e 
II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que 
se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei 
citada, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o SR. 
RAIMUNDO SAMPAIO DA COSTA, Ex-Prefeito do Município de 
Canutama, para, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, Cep 
69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
podendo, inclusive, recolher o valor no total de R$ 2.562.490,14 (dois 
milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa reais e 
quatorze centavos) suscitados no Relatório Conclusivo nº 183/2011 (fls. 
403/406) – DICAMI, Parecer Ministerial nº 300/2012 (fls. 407/408), 
Parecer Ministerial nº 1831/2013 (fls. 425/426), Informação Conclusiva 
nº 1177/2014 (fls. 444/445) e Parecer Ministerial nº 3376/2014-CASA 
(fls. 449/450) disponíveis na DICAMI para subsidiar a defesa 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2015. 

 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 08/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
DANIELE RODRIGUES DA SILVA, Presidente do Instituto de Pesquisa e 
Desenvolvimento Amazônico IPDA (à época), para no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico 
Preliminar nº 1226/2013-DEATV e no Parecer Ministerial nº 4268/2013 – 
MP/RMAM, que trata da Prestação de Contas da Parcela Única do  
Convênio nº 05/2009, firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho – 
SETRAB e o Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento, Amazônico - IPDA , 
nos autos do Processo TCE nº 1839/2012, em razão do despacho  exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa 
Júnior. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2015 

DEATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, Ex-Prefeito do Município de Japurá, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 19/2010-DEATV e na Diligência Ministerial 
nº 61/2011 – MP/EMFM e Relatório Técnico de Vistoria, que trata da 
Denúncia do Sr. Raimundo Guedes dos Santos, Prefeito do Município de 
Japurá, contra o Sr. Raimundo Matias Barbosa, Ex-prefeito, em virtude de 
eventuais irregularidades praticadas na execução do Termo de Convênio n. 
207/205, nos autos do Processo TCE nº 6416/2009, em razão do despacho  
exarado pelo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, Ex-Prefeito do Município de Japurá, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 19/2010-DEATV e na Diligência Ministerial 
nº 61/2011 – MP/EMFM, que trata da Tomada de Contas de Convênio n. 
123/2007, celebrado entre o Estado do Amazonas por intermédio da 
SEDUC e a Prefeitura do Município de Japurá, nos autos do Processo TCE 
nº 6416/2009, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro Relator 
Érico Xavier Desterro e Silva. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 37/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, Ex-Prefeito do Município de Japurá, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
nos Laudos Técnicos Preliminares nºs 19 e 23/2010-DEATV e na Diligência 
Ministerial nº 61/2011 – MP/EMFM, (referente ao processo 6416/2009), que 
trata da Tomada de Contas de Convênio n. 123/2007, celebrado entre o 
Estado do Amazonas por intermédio da SEDUC e a Prefeitura do Município 
de Japurá, nos autos do Processo TCE nº 5724/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de outubro de 
2014. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Evaldo Apolônio da Silva, Presidente da Associação Folclórica de 
Quadrilhas e Danças de Parintins, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação 
aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 1636/2013-
DEATVe no Parecer Ministerial nº 6808/2013 – MP/EFC, que trata da 
Prestação de Contas da parcela única do Convênio n. 26/2011, celebrado 
entre o Estado do Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de 
Cultura - SEC e a Associação Folclórica de Quadrilhas e Danças de 
Parintins, nos autos do Processo TCE nº 5446/2011, em razão do despacho 
exarado pelo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Antônio Cezar Mota Botero, Presidente da Federação das Ligas 
Desportivas de Manaus - FDLM, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 1413/2013-
DEATV e na Diligência Ministerial nº 1132/2013 – MP/RMAM, que trata da 
Prestação de Contas da parcela única do Convênio n. 03/2009, celebrado 
entre o Estado do Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de 
Juventude, Desporto e Lazer - SEJEL e a Federação das Ligas Desportivas 
de Manaus - FLDM, nos autos do Processo TCE nº 5695/2009, em razão do 
despacho exarado pela Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sra. 
Francisco Lopes de Lima, Presidente do Conselho de Administração 
da Associação Florianópolis Convention & Visitors Bureau, (à época) 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 1286/2013-DEATV, que trata da Prestação 
de Contas do Convênio n. 01/2009, celebrado entre o Estado do Amazonas 
por intermédio da Empresa Estadual de Turismo - AMAZONASTUR e a 
Associação Florianópolis Convention & Visitors Bureau, nos autos do 
Processo TCE nº 5961/2010, em razão do despacho exarado pela 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
                                  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Edson Bastos Bessa, Prefeito Municipal de Manacapuru, para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer 
razões de defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo 
Técnico Preliminar nº 1638/2013-DEATVe no Parecer Ministerial nº 
6807/2013 – MP/EFC, que trata da Prestação de Contas do Convênio n. 
35/2009, celebrado entre o Estado do Amazonas por intermédio da 
SEPROR e a Prefeitura Municipal de Manacapuru, nos autos do Processo 
TCE nº 6621/2009, em razão do despacho exarado pela Conselheira Yara 
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2014. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Raimundo Nonato Negrão Torres, Presidente da Associação 
Movimento Bumbás de Manaus, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 1452/2013-
DEATV e na Diligência Ministerial nº 1100/2013 – MP/ESB, que trata da 
Prestação de Contas do Convênio n. 60/2012, celebrado entre o Estado do 
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a 
Associação Movimento Bumbas de Manaus, nos autos do Processo TCE nº 
216/2013, em razão do despacho exarado pela Conselheira Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 
2015. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
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